
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A ADM dos CTT continua a demonstrar que não aprendeu com o passado e, pior que isso, 
continua arrogante e manifesta já a intenção de agir de má-fé e ilegalmente. 

O SNTCT TOMARÁ AS MEDIDAS ADEQUADAS 

O AE/CTT/2010 entra hoje em vigor para todos os associados do SNTCT, do SINCOR. 

Os trabalhadores não sindicalizados que quiserem ser abrangidos por este ACORDO de 
EMPRESA, apenas têm que informar os CTT. 

 

 

sntct – a força de continuarmos juntos 
   

   1/2010 

  13 Jan. 

ABRANGE A PARTIR DE HOJE, 

TODOS OS ASSOCIADOS DO 

SNTCT, DO SINCOR E 
TODOS OS TRABALHADORES 

NÃO SINDICALIZADOS, QUE 

MANIFESTEM A INTENÇÃO DE 

SER ABRANGIDOS POR ELE 

AE/CTT/2010 ENTRA HOJE EM VIGOR 


